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1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1 Prazo de vigência da ata de Registro de Preços

a) O prazo de vigência da Ata será de 1 (um) ano, contado 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, 
se houver saldo disponível, vedada a renovação dos quantitativos 
inicialmente registrados.

b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a ser 
realizada nos moldes da Instrução Normativa nº 008/2023/GASEC/SEFAZ.

1.2 Da revisão

a) Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 
risco estabelecida no contrato.

1.3. Do local e prazo de entrega

a) Os serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das 
especificações da proposta, de acordo com o prazo de entrega estipulado 
neste edital, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa 
formal, com a aplicação das penalidades contratuais.

1.4. CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

d) Os serviços ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes. 

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Pagamentos:

O pagamento será realizado no prazo estipulado no Termo de 
Referência, por meio de ordem bancária para crédito em conta corrente 
da CONTRATADA, à vista de termo de recebimento definitivo dos serviços 
acompanhado dos documentos de comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista e da apresentação da fatura e da nota fiscal ou documento de 
cobrança equivalente, devidamente atestados pelo fiscal do CONTRATO.

SUJEITO PASSIVO INSCRIÇÃO ESTADUAL PROCESSO

L3 MATERIAIS ELÉTRICOS E 
HIDRÁULICOS LTDA 29.535.913-7 2024/9540/502062

NUNES DISTRIBUIDORA LTDA 29.536.097-6 2024/9540/501547

H R A NASCIMENTO LTDA 29.538.600-2 2024/9540/502738

Araguaína - TO, 16 de setembro de 2024.

Fernanda Costa Almeida Nazário
Supervisora

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 29/2024 

A Fazenda Pública Estadual, por meio da Agência de 
Atendimento de Araguaína, nos termos do art. 22, inciso IV, da Lei  
nº 1.288, de 28 de dezembro de 2001, NOTIFICA o(s) contribuinte(s) 
abaixo identificado(s) a apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias (podendo 
ser renovado a pedido), as respectivas documentações:

SUJEITO PASSIVO INSCRIÇÃO ESTADUAL DOCUMENTAÇÃO

TRANSOLEO TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS CARGAS EIRELI 29.504.470-5

Documentação de veículos

Documentação dos sócios e do capital da empresa.

ADM TRANSPORTES LTDA ME 29.508.296-8
Documentação de veículos

Documentação dos sócios e do capital da empresa.

NOLASCO TRANSPORTES EIRELI 29.513.340-6

Documentação de veículos

Documentação dos sócios e do capital da empresa.

Alteração do contador da empresa.

Araguaína - TO, 16 de setembro de 2024.

Fernanda Costa Almeida Nazário
Supervisora

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90056/2024

PROCESSO Nº 2022.25000.001.063

O(a) Pregoeiro(a) da SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS 
E CENTRAL DE LICITAÇÃO da SECRETARIA DA FAZENDA, com 
base no Decreto n° 6.606/2023 do Governador do Estado do Tocantins, 
torna público para conhecimento dos interessados, a Ata de Registro de 
Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS  
n° 90056/2024, Secretaria da Fazenda do tipo MENOR PREÇO, realizada 
por intermédio do site designado no preâmbulo do edital, para as empresas 
abaixo relacionadas e classificadas no certame, em conformidade com 
as descrições constantes em suas Propostas de Preços e exigidas no 
edital, anexos aos autos:

Empresa: A3 SOLUTIONS LTDA-EPP
CNPJ:22.702.726/0001-09 

Grupo 01

ITEM UNID QTD DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

01 Módulo 01 Gerenciamento do sistema computacional 1.151.426,59 1.151.426,59

02 Módulo 01 Tratamento de cargas de documentos fiscais, arquivos, 
escriturações e declarações 685.849,75 685.849,75

03 Módulo 01 Tratamento de dados de documentos fiscais, arquivos, 
escriturações e declarações 695.862,16 695.862,16

04 Módulo 01 Tratamento de ambiente fiscal 1.381.711,91 1.381.711,91

05 Módulo 01 Pacotes de cruzamentos inteligentes de dados 460.570,64 460.570,64

06 Módulo 01 Autorregularização de EFD e PGDAS 140.173,67 140.173,67

07 Módulo 01 Benefícios Fiscais 92.200,12 92.200,12

08 Horas 4.800 Serviços de Implantação 500,62 2.402.976,00

09 UST 1.200 Serviços Técnicos de Manutenção Evolutiva e Integração de 
Sistemas 500,62 600.744,00

10 Meses 12 Serviços de Suporte Técnico e Atualização Tecnológica 76.761,77 921.141,24

11 Usuário 16 Treinamento de Usuários e Transferência Tecnológica 10.262,72 164.203,52

VALOR TOTAL: R$ 8.696.859,60
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O contratado deverá emitir as notas fiscais, as faturas ou 
os recibos em estrita observância às regras de retenção dispostas na 
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações, 
para fins de liquidação de despesa.

1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, as empresas 
abaixo descritas, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário da Secretaria 
da Fazenda.

Palmas - TO.

RUBISLÉIA RAMOS PEREIRA MESQUITA 
Pregoeira

DONIZETH APARECIDO SILVA 
Secretário- SEFAZ

Empresas: 

A3 SOLUTIONS LTDA-EPP

AVISO DE INTENÇÃO  
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2024

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, da 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES, 
da SECRETARIA DA FAZENDA, em obediência ao disposto no  
art. 253 do Decreto Estadual nº 6.606/2023, na competência de Órgão 
Gerenciador, registra a Intenção de Registro de Preços da SECRETARIA 
DA PESCA E AQUICULTURA para futura, eventual e parcelada aquisição 
de alevinos e ração do projeto “Mais peixes”, mediante realização de 
licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Por 
Item, conforme condições, especificações e quantitativos constantes do 
termo de referência.

Os órgãos que tiverem a intenção de participar do referido 
registro de preços, deverão MANIFESTAR seu interesse em participar, 
mediante o encaminhamento a esta Superintendência, de ofício afirmando 
sua concordância com o objeto a ser licitado, acompanhada de:

I - Documento de Formalização da Demanda;

II - Estudo Técnico Preliminar - ETP;

III -  Mapa de Risco;

IV - Termo de anuência ao Termo de Referência do “órgão 
participante inicializador”, aprovado pela autoridade competente;

V - Termo de anuência às Pesquisas de Preço do “órgão 
participante inicializador”, aprovado pela autoridade competente;

VI - Solicitação de Compras - serviços/materiais;

O termo de referência deverá ser solicitado via e-mail: geditais@
sefaz.to.gov.br.

As Intenções de Registro de Preços (IRP) deverão ser efetivadas 
no Sistema Integrado de Gestão Administrativa - SIGA, conforme 
comunicado 01/2023/SCCL/SEFAZ, maiores informações pelo telefone: 
(63) 3218-1548.

O prazo final para apresentação das manifestações é até as 
18:00hs do dia 30/09/2024.

Palmas/TO, 17 de setembro de 2024.

VIVIANNE FRANTZ BORGES DA SILVA
Superintendente de Compras e Central de Licitações

AVISO DE INTENÇÃO  
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2024

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, da 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES, 
da SECRETARIA DA FAZENDA, em obediência ao disposto no  
art. 253 do Decreto Estadual nº 6.606/2023, na competência de Órgão 
Gerenciador, registra a Intenção de Registro de Preços do INSTITUTO 
DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO ESTADO DO TOCANTINS - 
RURALTINS para futura, eventual e parcelada aquisição de material de 
consumo, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão 
Eletrônico, tipo Menor Preço Por Item, conforme condições, especificações 
e quantitativos constantes do termo de referência.

Os órgãos que tiverem a intenção de participar do referido 
registro de preços, deverão MANIFESTAR seu interesse em participar, 
mediante o encaminhamento a esta Superintendência, de ofício afirmando 
sua concordância com o objeto a ser licitado, acompanhada de:

I -  Documento de Formalização da Demanda;

II - Estudo Técnico Preliminar - ETP;

III -  Mapa de Risco

IV - Termo de anuência ao Termo de Referência do “órgão 
participante inicializador”, aprovado pela autoridade competente;

V - Termo de anuência às Pesquisas de Preço do “órgão 
participante inicializador”, aprovado pela autoridade competente;

VI - Solicitação de Compras - serviços/materiais;

O termo de referência deverá ser solicitado via e-mail: geditais@
sefaz.to.gov.br.

As Intenções de Registro de Preços (IRP) deverão ser efetivadas 
no Sistema Integrado de Gestão Administrativa - SIGA, conforme 
comunicado 01/2023/SCCL/SEFAZ, maiores informações pelo telefone: 
(63) 3218-1548.

O prazo final para apresentação das manifestações é até as 
18:00hs do dia 30/09/2024.

Palmas/TO, 17 de setembro de 2024.

VIVIANNE FRANTZ BORGES DA SILVA
Superintendente de Compras e Central de Licitações

SECRETARIA DA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS

PORTARIA DE INEXIGIBILIDADE Nº 88/2024/GABSEC/SICS, 
DE 30 DE AGOSTO DE 2024.

O SECRETÁRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
- SICS, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 3.421, de 08 
de março de 2019 e Ato Governamental nº 269 - NM, de 09/02/2023, 
publicado DOE nº 6.268, de 09/02/2023, consoante no disposto no  
art. 42, §1º, respectivos incisos da Constituição do Estado, e;

Considerando a necessidade de contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de locação de espaço para 
participação do Estado do Tocantins, por meio de estande institucional, 
durante o evento SIAVS 2024, que será realizado na cidade de São Paulo-SP,  
entre os dias de 06 a 08 de agosto de 2024.

Considerando que o evento de proteína animal é um dos mais 
relevantes da América Latina. É a maior vitrine para as companhias 
gerarem negócios. Reúne as principais companhias do ramo da 
avicultura e bovinocultura com atuação global e nacional, fornecedores 
de máquinas, equipamentos e serviços, representantes de instituições de 
pesquisa e universidades, delegações empresariais e governamentais 
de diversas nações, entidades de classe, empresas e autarquias ligadas 
ao setor público, além de importantes executivos e especialistas de 
vários segmentos para a discussão de temas relacionados à indústria da 
avicultura e bovinocultura nacional e internacional.


